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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR DA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR – MODALIDADE TURMA ESPECIAL – FACULDADE DE CIÊNCIAS EXATAS 

E TECNOLÓGICAS 

 
EDITAL N° 002/2022 – FACET-COL/AFD/UNEMAT 

 

 
A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG), por meio da Faculdade de Ciências 

Exatas e Tecnológicas do Campus Universitário do Vale do Teles Pires (Colíder-MT), no 

uso de suas atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, 

inciso IX, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, Decreto Estadual n. 88 de 

11 de maio de 2015, Lei Complementar Estadual n°. 430, de 27 de julho de 2011, o 

Regimento da Faespe, as Resoluções 050/2011-CONSUNI/UNEMAT, 010/2016 

CONCUR/UNEMAT; Resoluções 28 e 29/2020-CONEPE/UNEMAT bem como em face do 

Decreto Estadual nº 407/2020 e Resoluções nº 002 e 003/2020 – CEE/MT, torna pública 

a abertura de inscrições e estabelece normas relativas à realização de Processo Seletivo 

destinado a selecionar candidatos visando atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público para a contratação de Professor da Educação Superior 

para atuarem nos cursos vinculados à Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas - 

Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT), modalidade Turma Especial. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Processo de Seleção destina-se à contratação temporária de professores 
para ministrar aulas nos cursos de Bacharelado em Agronomia (Colíder), Bacharelado 
em Arquitetura e Urbanismo (Colíder), Bacharelado em Direito (Colíder) e Bacharelado 
em Engenharia Civil (Nova Canaã do Norte) oferecidos pelo Campus Universitário do 
Vale do Teles Pires, Colíder/MT, via de regra, na forma presencial, por disciplina, 
durante o semestre letivo de 2023/1, e também para a formação de cadastro reserva 
para oferta e reofertas de disciplinas. 
1.2 As aulas dos cursos das modalidades diferenciadas ocorrem de forma presencial e 

modular. O(a) contratado(a) deverá ministrar as aulas de forma remota, híbrida ou 

presencial, a depender do contexto da pandemia e das deliberações dos Governos 

Estadual e Municipal bem como do CONEPE. 

1.3. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e por seus 

editais complementares, que serão devidamente publicados no endereço eletrônico.  

1.4. O processo seletivo será realizado pela Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas 

do Campus Universitário do Vale do Teles Pires e todas as etapas serão realizadas por 

meio digital. 
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2. DAS DISCIPLINAS OFERTADAS 
2.1. As disciplinas, por curso, período de oferta, local de execução e os respectivos 
requisitos legais para inscrição de candidatos constam no Anexo I. 
2.2. As ementas das respectivas disciplinas constam no Anexo IX. 
2.3. A seleção será por disciplina, sendo que o candidato poderá se inscrever em apenas 
01 (uma), por núcleo pedagógico e por semestre letivo, conforme relação constante no 
Anexo I do Edital. 
2.3.1 Para cursos com oferta em dois turnos, o docente deverá ministrar as 2 (duas) 
disciplinas. 
2.4. É prerrogativa da Coordenação do Curso e da Faculdade de Ciências Exatas e 

Tecnológicas, do Campus Universitário do Vale do Teles Pires alterar o período de oferta 

de disciplinas, haja vista a oferta via Ensino Remoto Emergencial ou devido a outros 

contextos/necessidades de interesse público ou, em caso de doença, devidamente 

atestada. 

2.4.1 – O atestado médico deverá ser protocolado na direção da Faculdade de Ciências 

Exatas e Tecnológicas, dentro do prazo de 24h, contado da sua expedição. Na 

inobservância do prazo constante neste item, o próximo candidato classificado será 

convocado. 

2.5 – O/a docente poderá ter seu contrato rescindido, caso descumpra com o 
cronograma estabelecido para a disciplina ou com as disposições contidas no presente 
Edital e demais exigências contratuais ou orientações da Coordenação de Curso, sendo 
vedada a participação e convocação em outros Editais de Seleção, após apuração de 
conduta por comissão designada pelo Colegiado de curso. 

 
3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
3.1. Para concorrer neste respectivo processo seletivo, o candidato deve atender aos 
seguintes requisitos: 
a) possuir diploma de graduação e pós-graduação, conforme pré-requisito do Anexo I. 
b) ter disponibilidade, equipamento e infraestrutura tecnológica próprios para ministrar 
a disciplina de forma remota e/ou híbrida, inclusive aos sábados (quando ofertadas de 
forma modular); 
c) ter disponibilidade para permanecer no município onde serão ministradas as 
disciplinas híbridas e/ou presenciais durante o período em que a mesma estiver sendo 
ministrada, quando necessário; 
d) É expressamente proibido o/a docente contratado(a) ministrar disciplina aos 

domingos e feriados (nacionais ou estaduais, devendo respeitar o período estipulado no 

cronograma. 

e) caso seja servidor efetivo/contratado da UNEMAT, o candidato deverá apresentar 
Declaração de não excedência de carga horária, conforme Resolução 050/2011- 
CONSUNI/UNEMAT (Anexo II-A); 
f) caso seja servidor efetivo/contratado da UNEMAT no cargo de Professor da Educação 
Superior, o candidato deverá apresentar Declaração de Disponibilidade (Anexo III), 
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devidamente assinado pela Faculdade no qual o professor é lotado, declarando que a 
Faculdade tem ciência de que o candidato terá disponibilidade de horário para ministrar 
a disciplina na qual estará concorrendo no presente Edital; caso seja servidor PTES 
efetivo/contratado o Anexo III deve ser assinado pela chefia imediata. 
g) caso não tenha vínculo com a Unemat, é necessário emitir uma Declaração conforme 

modelo no Anexo II-B, ficando dispensada a apresentação do Anexo III. 

h) inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, somente para inscritos na 

disciplina de Prática Jurídica II – Civil (Real), conforme pré-requisito do Anexo I. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO E INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá apresentar laudo médico 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 

causa da deficiência, para que sejam comprovadas a necessidade especial e a 

capacidade de desempenhar as atribuições do cargo. 

4.1.1. Os candidatos com deficiência devem estar em condições de exercerem as 

atribuições exigidas para o desempenho das atividades da função. Também participarão 

em igualdade de condições com os demais candidatos. 

4.2. Ao candidato com deficiência será reservado o percentual de 10% (dez por cento) 

das vagas que forem igual ou superior a 07(sete) e dentro da mesma área de atuação, 

em face da classificação obtida, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 114, de 25 

de novembro de 2002 e conforme disposto no artigo 37, inciso VIII, da CFRB/1988. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. As inscrições para o presente processo seletivo simplificado são gratuitas. 

5.2. As inscrições terão início no dia 14/11/2022 e se encerrarão às 23 horas e 55 
minutos do dia 28/11/2022 horário oficial de Mato Grosso. 
5.3. As inscrições serão realizadas, única e exclusivamente, obedecendo aos prazos 
previstos neste edital, por meio do preenchimento do site: 
http://seletivos.unemat.br/afd/. 
5.3.1. Para esclarecimento de dúvidas, reclamações ou problemas estas devem ser 
encaminhadas diretamente para o endereço eletrônico: facet.colider@unemat.br . No 
contato, deve-se fazer um relato claro e objetivo, juntando comprovantes ou 
fundamentos legais em caso de reclamações ou problemas. 
5.4. Ao preencher o Formulário de Inscrição online o candidato deve, 

OBRIGATORIAMENTE, sob pena de não ter a sua inscrição aceita no Processo Seletivo, 

selecionar os campos apropriados o nome da disciplina, do curso e do núcleo 

pedagógico para o qual deseja concorrer à vaga. 

5.4.1 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira 

responsabilidade do candidato, dispondo a Banca Examinadora designada pela 
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Comissão Responsável pelo Seletivo de excluí-lo do Processo Seletivo se o 

preenchimento for feito com dados incompletos, incorretos, bem como se constatado 

serem inverídicas as informações. 

5.5. Os documentos abaixo relacionados devem ser anexados nos campos apropriados 

do formulário de inscrição online, OBRIGATORIAMENTE no modelo Portable Document 

Format (PDF): 

 
a) Para análise e deferimento da inscrição: 

I. Carteira de Identidade (ou documento equivalente, com foto); 

II. CPF; 

III. Comprovante do PIS/PASEP/NIS/NIT; 

IV. Diploma de Graduação ou atestado de conclusão do curso acompanhado do 

histórico escolar e Diploma de maior titulação ou atestado de conclusão 

acompanhado do Histórico (quando for o caso); 

V. Declaração de não excedência de carga horária ou não vínculo com a Unemat, 

conforme Resolução 050/2011-CONSUNI/UNEMAT (Anexo II-A ou II-B); para os 

candidatos que se enquadram no disposto do item 3.1 alíneas “e” ou “g”; 

VI. Declaração de Disponibilidade de Horário (Anexo III); para os candidatos que se 

enquadram no disposto do item 3.1 alínea “f” ; 

VII. Planejamento do Trabalho (Anexo VIII) – Plano de Ensino; 

VIII. Planejamento do Trabalho (Anexo VIII) – Plano de Aula; 

IX. Comprovante de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB; para os 

candidatos que se enquadram no disposto do item 3.1 alínea “h” ; 
 
 

b) Para a pontuação do Barema e Plano de Trabalho 

I. Encaminhar um único exemplar de cada documento comprobatório da 

pontuação do Barema em seu campo apropriado. 

II. Planejamento do Trabalho (Anexo VIII); Postar o Plano de Ensino e Plano de Aula 

separadamente, cada um no seu respectivo campo. 

 
5.6 Somente serão aceitos diplomas de graduação devidamente registrados, expedidos 

por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) ou pelo Conselho 

Estadual de Educação (CEE-MT). No caso de diplomas obtidos no exterior, estes, 

obrigatoriamente, deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no 

Brasil, de acordo com o Art. 48, da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e da 

Resolução CNE/ CES nº. 01, de 03 de abril de 2001. Caso o candidato não tenha ainda o 

diploma, poderá apresentar o atestado de conclusão de curso acompanhado do 

histórico escolar. 
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5.6.1 O não atendimento dos requisitos do Diploma de Graduação implicará no 

indeferimento da inscrição. 

5.7 Para comprovação da Experiência Profissional serão aceitas Declaração institucional 

de comprovação do exercício no magistério superior e na educação básica e/ou cópia 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

5.8 O candidato não terá a pontuação atribuída no Barema, caso os documentos 

comprobatórios não estejam no formato Portable Document Format – PDF e/ou não 

estejam nítidos/legíveis. 

5.9. É vedada a inscrição extemporânea, fora de prazo, por via postal, por fax ou por 

correio eletrônico, e diferente da estipulada neste edital. 

5.10. O candidato que não preencher corretamente as informações ou deixar de 

preencher o nome da disciplina, do curso e do local pretendido ou também anexar em 

campo não apropriado e divergente do solicitado no ambiente de inscrição terá sua 

inscrição indeferida. 

5.10.1. O candidato deve-se atender à postagem dos documentos para fins de análise 

das inscrições e para fins de análise de Barema, ou seja, se postar o diploma de 

graduação e/ou titulação no local para análise dos requisitos de inscrição mas não postar 

no campo para avaliação do Barema, terá a inscrição deferida mas não pontuará no 

item; se postar o diploma de graduação e/ou titulação somente no Barema e não postar 

no local apropriado para análise dos requisitos de inscrição terá a inscrição indeferida e 

a pontuação do título não será contabilizada. 

5.10.2. Da mesma forma, a postagem dos plano de ensino e plano de aula devem ser 

específicas para fins de análise das inscrições e para fins de análise de Barema, ou seja, 

se postar o plano de trabalho no local para análise dos requisitos de inscrição mas não 

postar no campo para avaliação do Barema, terá a inscrição deferida mas não pontuará 

no item; se postar o plano de ensino e plano de aula somente no Barema e não postar 

no local apropriado para análise dos requisitos de inscrição terá a inscrição indeferida. 

5.11. A inscrição será feita somente em 1 (uma) disciplina por curso/núcleo pedagógico 

e por semestre letivo, com exceção dos cursos com ofertas em dois turnos. 

5.12. Na Tabela de Barema (Anexo IV) serão consideradas apenas as produções dos 
últimos 03 (três) anos, exceto para os itens: 1 (Da Titulação); 7 (Experiência Profissional 
do Exercício da Docência Superior); 8 (Experiência Profissional do Exercício da Docência 
na Educação Básica) e 9 (Experiência Profissional do Docente na área do Edital). 
5.13. Para comprovação da Experiência Profissional, serão aceitos: declaração 
institucional de comprovação do exercício no magistério superior e/ou do magistério na 
educação básica, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social e/ou cópia do 
Contrato de Trabalho (desde que legível). 
5.14. Somente serão aceitos diplomas de graduação devidamente registrados, 
expedidos por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) ou pelo 
respectivo Conselho Estadual de Educação. 
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5.14.1. No caso de diplomas obtidos no exterior, estes, obrigatoriamente, deverão estar 
revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, de acordo com o Art. 48, da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e da Resolução CNE/ CES nº. 01, de 03 de abril de 
2001. 
5.15. O candidato que efetivar mais de uma inscrição para a mesma vaga no processo 

seletivo terá confirmada apenas a última inscrição efetivada, sendo as demais 

canceladas. 

5.16. A comissão responsável pelo processo seletivo não se responsabilizará por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica de computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, tais como: 

I. Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet; 
II. Oscilações, interrupções, falhas de transmissão dos serviços de internet; 

III. Perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema, por defeitos 
na internet e, ainda, por fraudes ou prejuízos ocasionados pela quebra de sigilo 
por parte do participante em relação a seu login e senha pessoal; 

IV. Inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão de dados no 
servidor, em provedores de acessos dos usuários ou ainda por falta de energia 
elétrica. 

5.17. Após a realização da inscrição com o devido envio da documentação, não será 

aceita nova postagem de documentação, nem de documentos complementares e/ou 

sua retirada. 

5.18. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, dispondo a Banca Examinadora designada pela 

Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas do direito de excluí-lo do Processo Seletivo 

Simplificado caso o preenchimento seja feito com dados incompletos e/ou incorretos, 

bem como se for constatado serem inverídicas as informações prestadas. 

5.19. A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, dos quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

5.20. É dever do candidato, após a efetivação da inscrição, entrar no ambiente de 

inscrição “Painel do Candidato” e conferir se as informações prestadas e documentos 

anexados estão corretos. 

5.21. A classificação no processo de seleção assegura apenas a expectativa de direito ao 

exercício da atividade de professor, ficando a concretização desse ato condicionada à 

observância da ordem de classificação, do prazo de validade do Processo Seletivo e da 

veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

 
6. DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

6.1 A inscrição será homologada preliminarmente no dia 29/11/2022. 

6.2 Terá a inscrição homologada o candidato que apresentar os documentos constantes 

no item 5.5 e seus subitens no formato Portable Document Format (PDF), de acordo com 
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os pré-requisitos exigidos. 

6.3 Terá a inscrição indeferida o candidato que: 

a) não atender rigorosamente aos documentos exigidos no item 5.5 “a)”; 

b) não preencher corretamente as informações ou deixar de preencher o nome da 

disciplina, do curso e do local pretendido; 

c) anexar documento em campo não apropriado e divergente do solicitado no 

ambiente de inscrição; 

d) não atender ao requisito exigido para a vaga pleiteada; 

e) postar arquivo corrompido, atalho, ou arquivo ilegível; 

f) deixar de cumprir outros itens do presente Edital. 

6.4 O candidato poderá recorrer do resultado da homologação preliminar da inscrição 

do processo seletivo, exclusivamente pelo endereço eletrônico  

http://seletivos.unemat.br/afd/ conforme prazo e horário estipulado no cronograma e 

Edital Complementar de homologação preliminar. 

6.5 As alterações das inscrições que vierem a ocorrer, após análise dos recursos, estarão 

disponíveis no endereço eletrônico http://seletivos.unemat.br/afd/ no dia 02/12/2022. 

6.6. A Faculdade publicará a homologação final das inscrições do Processo Seletivo 

Simplificado no site https://unemat.br/site/recrutamento/modalidades-diferenciadas  

no dia 02/12/2022. 

 
7. DAS BANCAS DE SELEÇÃO 

7.1. A realização do Processo de Seleção Simplificado de docentes para atuarem nos 

cursos ficará a cargo das Bancas Examinadoras designadas pela Comissão Responsável 

pelo Seletivo designada pela Portaria nº 244/2021. 

7.2. As Bancas Examinadoras serão responsáveis por todo o processo de seleção dos 

candidatos e serão designadas pela Comissão Responsável pelo Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado. 

7.3. É vedada a participação na Banca Examinadora de: 

a) Cônjuge de candidato, mesmo que separado judicialmente, divorciado ou 

companheiro; 

b) Ascendente ou descendente de candidato, ou colateral até segundo grau, seja 

parentesco por consanguinidade, afinidade ou adoção; 

c) Sócio de candidato em atividade profissional. 

d) Inscrito em qualquer vaga deste processo seletivo. 

 
8. PROCESSO DE SELEÇÃO 

8.1 O presente seletivo ocorrerá em 2 (duas) etapas que constará da: a) análise da 

inscrição, documentos comprobatórios e atendimento dos requisitos exigidos tendo 
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caráter eliminatório e b) Avaliação de Títulos, conforme Barema (Anexo IV) e Avaliação 

do Planejamento de Trabalho (Anexo VIII), ambas comprovadas no ato da inscrição, 

tendo caráter eliminatório e classificatório. 

8.2 O processo de seleção consta da Avaliação de Títulos, conforme Barema (Anexo IV) 

com os seguintes critérios. 

I. Os pontos do item 1 não serão acumulativos, será considerado o maior título 

apresentado. 

II. Para receber a pontuação relativa ao título de Mestrado ou Doutorado, o 

candidato deverá comprovar, por meio de Diploma ou Atestado de Conclusão de 

Curso ou ata da defesa, acompanhado do histórico. 

III. É vedada a postagem de um mesmo documento comprobatório de currículo em 

dois ou mais itens do Barema, ficando reservado à Banca Examinadora o direito 

de não atribuir pontuação nos dois (ou mais) itens em que o mesmo documento 

foi apresentado. 

8.3 A comprovação dos documentos referente ao item 2 (Produção 

Científica/Técnica/Cultural e /ou Artística) do Barema, dar-se-á por meio de cópia da 

capa do livro, da página onde conste os dados de catalogação com o número de ISBN 

ou ISSN e da página do Sumário, quando for publicação em revista, e cópia da primeira 

página do capítulo, em caso de publicação em livro. Publicações sem nome do candidato 

não serão aceitas para contagem. Para artigo científico, apresentar cópia da primeira 

página. 

8.4 A comprovação dos documentos referentes ao item 3 (Funções em áreas de 

pesquisa. Extensão e ensino) do Barema, deverão ser comprovadas, por meio de 

portaria, declaração ou atestado que indique o nome do projeto, o período de duração, 

o local de realização e a atuação no projeto, se coordenador ou participante; em relação 

à ação de membro de comitê e/ou conselho, deverá anexar portaria/declaração com, 

no mínimo, dados da vigência e instituição. 

8.5 A comprovação dos documentos referentes ao item 4 (Orientações/coorientações) 

o candidato deverá entregar cópia das atas ou cópias de declarações que constem os 

nomes dos orientandos, o nome do orientador ou do coorientador e a data de realização 

da defesa. A pontuação será contabilizada por orientação. 

8.6 A comprovação dos documentos referentes ao item 5 (Outras atividades acadêmicas 

realizadas) o candidato deverá entregar cópia das atas ou cópias de declarações que 

constem os nomes dos orientandos, o nome do orientador, a data e o local de realização 

da banca de defesa. Para os cargos de gestão e de participação em órgãos colegiados, o 

candidato deverá entregar cópia de documento em que conste o nome, o período de 

trabalho, o nome da instituição e assinatura do gestor máximo da Instituição. A 

pontuação será contabilizada por banca. 
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8.7 A comprovação dos documentos referentes ao item 6 (Participação em eventos 

internacional e nacional) o candidato deverá postar cópia de certificado ou declaração, 

com o devido registro, ambos expedidos pela instituição promotora do evento, em que 

constem o período de início e fim das atividades, o nome do candidato, o nome do 

evento (se nacional ou internacional). Deve constar ainda a condição de 

conferencista/palestrante, ou de apresentação em forma de comunicação oral, de 

pôster, de minicurso ou oficina. Não serão considerados para fins de pontuação, neste 

item, certificados como participante ou ouvinte. 

8.8 A comprovação dos documentos referentes ao item 7 (Experiência Profissional na 

Docência Superior) o candidato deverá entregar cópia de documento em que constem 

seu nome, o período de trabalho como docente na educação superior, o nome da 

instituição e a carga horária das disciplinas ministradas, podendo ser: atestado, holerite, 

contrato ou carteira de trabalho, desde que apresentem a disciplina, período e carga 

horária ministrada. Somente será aceita a experiência profissional se o tempo de 

trabalho completar, no mínimo, 180h (cento e oitenta) horas. 

8.9 A comprovação dos documentos referentes ao item 8 (Experiência Profissional na 

Educação Básica) o candidato deverá entregar cópia de documento em que conste seu 

nome, o período de trabalho como docente na Educação Básica, o nome da instituição 

e a carga horária trabalhada, podendo ser: atestado, holerite, contrato ou carteira de 

trabalho, desde que apresentem a disciplina, período e carga horária ministrada. 

Somente será aceita a Experiência profissional no exercício da docência na educação 

básica se o tempo de trabalho completar, no mínimo, um semestre letivo. 

8.10 A comprovação dos documentos referentes ao item 9 (Experiência Profissional na 

Área do Edital) o candidato deverá entregar cópia de documento que comprove 

experiência profissional no mundo do trabalho, contendo exemplos contextualizados 

com relação a problemas práticos, de aplicação da teoria ministrada na contexto laboral 

e análise das competências previstas no PPC considerando o conteúdo abordado e a 

profissão. Somente será aceita a Experiência profissional se o tempo de trabalho 

completar, no mínimo, um semestre. 

8.11 A Avaliação do Planejamento de Trabalho (Anexo VIII) será constituída da 

elaboração dos: a) Plano de Ensino e b) Plano de Aula. Devendo obedecer aos critérios 

do magistério da Educação Superior e as ementas das disciplinas (Anexo IX). 

8.11.1 – O Plano de Ensino deverá seguir o modelo do anexo IX, devendo conter 

articulação clara entre os objetivos propostos, atividades e estratégicas didáticas. 

8.11.2 A responsabilidade pela escolha do tema introdutório da disciplina (módulo) no 

Plano de Aula é do docente que deverá, obrigatoriamente, executá-la nas aulas iniciais 

do módulo, sendo importante respeitar às limitações técnicas e/ou estruturais dos 

núcleos. Tal instrumento deverá conter: 
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I. Visão introdutória da disciplina (motivação e/ou introdução e/ou 

contextualização); 

II. Explicitação do objetivo; 

III. Organização lógica e sequencial do conteúdo; 

IV. Conteúdo atualizado e adequado para alunos de nível superior; 

V. Relacionamento do conteúdo com a vida prática (criticidade e criatividade, 

relacionando os conteúdos, aspectos políticos, econômicos e sociais de acordo 

com a realidade brasileira); 

VI. Uso de metodologias participativas e que inovem o processo de ensino- 

aprendizagem; 

VII. Estratégica didática de cunho extensionista com possíveis intervenções e criação 

de indicadores para melhoramento do aprendizado. 

8.12 - A Avaliação do Planejamento de Trabalho valerá 100 pontos e será o resultado 

do somatório dos pontos atribuídos pelo Plano de Ensino (40 pontos) e Plano de Aula 

(60 pontos); 

 
9. DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. Os candidatos serão considerados classificados, observando-se a sua opção por 

disciplina, Núcleo Pedagógico e curso de concorrência na ordem decrescente da 

pontuação obtida. 

9.2. Os candidatos não eliminados do processo seletivo terão sua Pontuação Final (PF), 

pela seguinte fórmula: PF = (PPT + PAT), em que: 

PPT = Pontuação Final na Avaliação do Planejamento de Trabalho; 

PAT = Pontuação Final na Avaliação de Títulos. 

9.3. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios em ordem de prioridade: 

I. Maior idade, considerando ano, mês e dia; 

II. Maior tempo de experiência no Ensino Superior. 

 
10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

10.1. É de competência exclusiva da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas a 

divulgação do resultado da seleção realizada pelas Bancas Examinadoras. 

10.2. O resultado preliminar do processo seletivo será divulgado no dia 09/12/2022. 

10.3. O candidato poderá recorrer do resultado preliminar do processo seletivo 

exclusivamente pelo endereço eletrônico http://seletivos.unemat.br/afd/ conforme 

prazo e horário estipulado no cronograma e Edital Complementar de Resultado 

Preliminar. 

10.4. As alterações de pontuações de candidatos na Avaliação da Tabela de Barema, que 

vierem a ocorrer após análise, será publicada no dia 15/12/2022. 
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10.5. A Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas publicará a homologação final do 

Processo Seletivo Simplificado no dia 15/12/2022. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. Caberá recurso à Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas, por meio das bancas 

examinadoras, contra: 

a) homologação preliminar das inscrições e; 

b) resultado preliminar da Avaliação de Títulos e do Planejamento de Trabalho, 

conforme Barema. 

11.2. Os recursos deverão ser redigidos dentro do ambiente de inscrição, constante 

exclusivamente no endereço eletrônico http://seletivos.unemat.br/afd/ conforme 

prazo e horário estipulado no cronograma e Editais Complementares. 

11.3. Ao elaborar o recurso, o candidato deverá preencher integralmente o 

requerimento de acordo com as instruções nele constantes; 

11.4. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo, fora de contexto 

e/ou sem fundamento de forma diferente da estipulada neste Edital. 

11.5. A decisão final da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas, por meio das 

Bancas Examinadoras, será soberana e irrecorrível, não existindo desta forma recurso 

contra resultado de recurso. 

 
12. DA CONTRATAÇÃO E ATRIBUIÇÃO E DAS VAGAS 

12.1. As atribuições do Professor da Educação Superior, contratado por meio deste 

Edital, são as voltadas para as atividades de ensino. 

12.2. Os candidatos serão CONVOCADOS, na ordem de sua classificação e deverão 

encaminhar o anexo V, com a opção da(s) disciplina(s) e núcleo pedagógico para o e- 

mail facet.colider@unemat.br, até a data estabelecida no edital da convocação. 

12.2.1. Conforme a classificação, cada candidato poderá escolher apenas 01 (uma) 

disciplina, por curso e núcleo pedagógico e semestre letivo, devendo assumir a 

disciplina em dois turnos (quando houver). 

12.2.2. Todo candidato deverá apresentar no ato da contratação a Declaração de 

Disponibilidade (Anexo III), assinada pelo chefe imediato, sob pena de eliminação do 

processo seletivo; Caso não tenha vínculo empregatício fazer uma declaração que não 

possui vínculo empregatício com a Unemat (Anexo II-B). 

12.2.3. O candidato que desistir da disciplina, após a assinatura do Termo de Aceite 

(Anexo V), salvo motivo de doença devidamente comprovado, não poderá participar do 

próximo seletivo, em respeito ao princípio da eficiência do serviço público e segurança 

jurídica. 

12.2.4. O candidato deve apresentar no ato da contratação a certidão de antecedentes 
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criminais de primeira e segunda instância, da Justiça Estadual e Federal, sob pena de 

eliminação do processo seletivo. 

12.3. Todos os candidatos convocados devem, obrigatoriamente: 

12.3.1. Encaminhar o termo de Aceite (anexo V), a Declaração de Disponibilidade (Anexo 

III) e certidão de antecedentes criminais de primeira e segunda instância, da Justiça 

Estadual e Federal, no prazo estabelecido pelo Edital de Convocação, sob pena de 

desclassificação/eliminação do certame. 

12.3.2. Os candidatos classificados e convocados, após o envio do aceite e 

documentação contida no Edital de Convocação, receberão no e-mail pessoal, o 

respectivo contrato, que deverá ser impresso, fielmente, EM DUAS VIAS, de forma 

plenamente legível e devidamente assinado. O mesmo deverá ser enviado 

rigorosamente no prazo estabelecido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

(EBCT) por SEDEX ou carta com porte postal registrado e com aviso de recebimento (AR), 

para a Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT) – Faculdade de Ciências 

Exatas e Tecnológicas - Av. Ivo Carnelos, Nº 393, Setor Leste, Jardim Universitário – CEP 

78.500-000 – Colíder (MT). Excepcionalmente e justificadamente, candidatos 

classificados poderão assinar o contrato pessoalmente, por ocasião das atribuições de 

disciplinas, anexando os documentos exigidos. 

12.4. Havendo surgimento de vaga, ou não tendo aprovados ou inscritos para vagas de 

disciplinas, os candidatos classificados poderão ser convocados e contratados para 

disciplina diversa daquela para a qual se inscreveu, podendo, por interesse da Faculdade 

de Ciências Exatas e Tecnológicas, ser convocado para atuarem em outros núcleos 

pedagógicos, respeitando-se a Área de Conhecimento. 

12.5. Os demais candidatos classificados para as vagas destinadas à formação de 

cadastro de reserva poderão ser convocados para contratação mediante surgimento de 

comprovada necessidade pela Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas. 

12.6. As convocações para contratação dos classificados serão publicadas única e 

exclusivamente no endereço eletrônico         

https://unemat.br/site/recrutamento/modalidades-diferenciadas. 

12.7. Os candidatos deverão acompanhar continuamente as publicações no sítio da 

Unemat por meio do endereço eletrônico 

https://unemat.br/site/recrutamento/modalidades-diferenciadas. 

12.8. Em caso de choque de horário entre a disciplina para a qual o candidato foi 

convocado com outra(s) das modalidades de oferta contínua ou diferenciada a 

contratação ficará condicionada a análise da(s) Faculdade(s) envolvidas bem como da 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, ficando a Faculdade demandante resguardada a 

não proceder com a contratação e convocar imediatamente o próximo classificado. 

12.9. Ocorrendo a hipótese de não contratação mencionada no item 12.8, o candidato 
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será reposicionado para o final da lista de classificados, podendo ser reconvocado para 

atuar em outro curso ou período, desde que não ocorra choque de horários. 

 
13. DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR 

13.1. Dentre as atribuições do Professor estão, sob pena de ter o contrato rescindido: 

a) Conhecer e seguir as diretrizes propostas no Projeto Político Pedagógico do Curso; 

b) Planejar a disciplina tendo como referência a ementa e as orientações da equipe 

pedagógica e técnica da Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas quanto ao modelo 

de planejamento, atividades e avaliações; 

c) Preencher, de acordo com os prazos estipulados pela Coordenação do curso, o Plano 

de Ensino no SIGAA contendo os Tópicos: 

 Metodologia de Ensino e Avaliação: Metodologia, Procedimentos de Avaliação 

de Aprendizagem e Horário de Atendimento. Constar no Plano o detalhamento 

das aulas remotas e presenciais/híbridas; 

 Cronograma de Aulas: detalhar os tópicos e o cronograma das aulas, 

respeitando os dias letivos e feriados municipais, estaduais e/ou federais; 

 Unidades de Avaliação: detalhar as unidades e configurar a turma para o cálculo 

das médias (aritmética, ponderada ou somatória); 

 Referências: inserir as referências e observar os livros e literatura da Biblioteca 

Virtual da Unemat bem como o previsto no PPPC do curso. 

 Ao término do preenchimento do Plano de Ensino, o/a docente deverá postar no 

SIGAA previamente ao início da disciplina os materiais previstos no Plano de Ensino, 

tais como: resumos, sinopses, vídeos, estudos dirigidos ou apostilas que auxiliem o 

estudo prévio da disciplina (módulo); as Atividades da Disciplina, excetos Avaliações; 

e Anexos ou demais materiais digitalizados que serão utilizados ao longo da disciplina 

conforme cronograma definido pela coordenação do curso. 

d) Avaliar as atividades propostas e realizadas na disciplina; 

e) Emitir parecer de aproveitamento de estudos; 

f) Cumprir integralmente o cronograma de atividades, em especial quanto as atividades 

híbridas e/ou presenciais. 

g) Entregar ao coordenador de curso, no prazo máximo de 5 dias após o término e 

consolidação da disciplina, o diário de classe com a comprovação de consolidação da 

disciplina; 

h) Participar de encontros de formação/capacitação e reunião sempre que convocado 

pela Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas ou pela coordenação do curso, em dia, 

horário e local definido em edital complementar, sendo que as despesas com viagem e 

hospedagem deverão ser custeadas pelo candidato. Caso não atenda aos requisitos 

deste item, será desclassificado/eliminado do certame; 

13.1.1 O professor que já assinou o termo de aceite deverá avisar com antecedência 
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mínima de 15 (quinze) dias, antes do início do módulo, a impossibilidade de assumir as 

atribuições da disciplina, sob pena de rescisão de contrato e impossibilidade de 

participar no próximo processo seletivo. 

13.2. Os professores que atuarão nas disciplinas de Estágio Supervisionado terão 

também como atribuições: 

I. apresentar proposta de trabalho semestral ao coordenador do curso; 

II. orientar os estagiários no planejamento e na execução das atividades docentes 

(conforme Res. 029/2012 Conepe); 

III. orientar o acadêmico para o cumprimento do estágio, fazendo conhecer suas 

normas, a documentação a ser entregue e os prazos estabelecidos (conforme 

Res. 028/2012 Conepe); 

IV. acompanhar efetivamente cada estagiário em suas atividades de regência 

(conforme Res. 029/2012 Conepe); 

V. acompanhar o desenvolvimento do estágio durante todo o período letivo, em 

termos de coerência, lógica, metodologia, fundamentação teórica, relevância 

social e científica, aplicação prática e sua contribuição para o aprendizado do 

acadêmico (conforme Res. 028/2012 Conepe); 

VI. indicar fontes de pesquisa e de consulta necessárias ao preparo das atividades 

do Estágio; 

VII. avaliar o desempenho do estagiário, conforme os critérios estabelecidos na 

Normatização Acadêmica; 

VIII. apresentar o Relatório Final do Estágio sob sua responsabilidade (formulário na 

página da PROEG) ao Coordenador do curso; 

13.3. É vedada a atividade/atuação docente diferente da apresentada e aprovada no 

plano de Ensino pela Coordenação de Curso. 

13.3.1. Em caso de necessidade de alteração do Plano de Ensino a Coordenação de Curso 

deve ser comunicada e deverá autorizar a alteração, sempre antes de ser 

efetivada/praticada. 

13.3.2. A Coordenação de Curso ou o setor administrativo/financeiro poderá recusar 

atesto na Nota Fiscal de Prestação de Serviço em caso de descumprimento das cláusulas 

contratuais e/ou do Plano de Ensino. 

13.4. Em caso de Ensino Remoto Emergencial ou Híbrido o docente deverá utilizar 

atividades síncronas e assíncronas, preferencialmente com proporcionalidade, sendo 

que os componentes curriculares que constituem a matriz curricular de todos os cursos 

poderão utilizar recursos de tecnologia de informação e comunicação, meios digitais e 

demais modalidades remotas, conforme artigos 2º e 3º da Resolução 28/2020-CONEPE, 

desde que os meios estejam disponíveis dentro da disciplina cadastrada no SIGAA. 

13.4.1. É vedada a utilização de qualquer outra ferramenta de ensino que não esteja 
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lançada/registrada no Plano de Ensino e no SIGAA. 

13.5. Ao se inscrever no presente processo seletivo o candidato fica ciente que a 

exposição, uso de imagem e direitos autorais pela Unemat está expressamente 

autorizada para a disciplina em específico disponibilizada no SIGAA, não fazendo jus a 

qualquer tipo de indenização. Os recursos educacionais deverão ser desenvolvidos em 

licenciamento aberto, resguardado o devido crédito de autoria. 

 
14. DO REGIME JURÍDICO E DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 

14.1. Os contratos para pagamento em forma de pró-labore serão regidos pelo Regime 

Administrativo Especial e serão vinculados ao Regime Geral da Previdência Social, 

através do INSS, para o qual o (a) contratado (a) contribuirá obrigatoriamente. 

14.2. Serão descontados os impostos estabelecidos em lei como: IRRF, INSS, e outros 

incidentes, sendo a Fundação de Apoio ao Ensino Superior Público Estadual (FAESPE) 

responsável pela retenção financeira dos mesmos e recolhimento aos órgãos 

competentes. 

14.2.1. É de inteira responsabilidade do Contratado o recolhimento do ISSQN, que 

incidirá sobre o valor bruto, devendo apresentar ao Coordenador do Curso o 

comprovante de recolhimento do referido imposto juntamente com a Nota Fiscal do 

Serviço Prestado. 

14.3. O pagamento será feito em forma de pró-labore, vedado o pagamento de bolsa, 

ainda que servidor efetivo da Unemat. 

14.4. O pagamento do docente só será efetuado após: 

14.4.1. Entrega e conferência do Diário de Classe, avaliações discentes e dos 

documentos pessoais (RG, CPF, Diploma de Graduação, Diploma de maior titulação e 

Currículo Lattes). 

14.4.2. Entrega da prestação de contas das diárias. 
 

15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. Este Edital tem prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua 

publicação, podendo ser prorrogado por igual período. 

15.2. Fazem parte deste Edital: 

a) ANEXO I - Vagas disponíveis (por disciplina); 

b) ANEXO II-A - Declaração de não excedência de carga horária; 

c) ANEXO II-B - Declaração de não vínculo com a UNEMAT; 

d) ANEXO III - Declaração de disponibilidade de tempo; 

e) ANEXO IV - Barema; 

f) ANEXO V - Termo de Aceite; 

g) ANEXO VI - Declaração de desistência; 

h) ANEXO VII - Valores da remuneração, diárias e passagens (por disciplina); 
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i) ANEXO VIII - Avaliação do Planejamento de Trabalho; 

j) ANEXO IX- Ementas das Disciplinas; 

k) ANEXO X – Cronograma; 

l) ANEXO XI - Projeto Político Pedagógico de Curso. 
 

 
Cáceres, 10 de Novembro de 2022 

 
 
 
 
 
 
 

MARCELO LEANDRO HOLZSCHUH 

Presidente da Comissão Especial de Acompanhamento dos Processos Seletivos da 

Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas - FACET 

Portaria nº. 244/2021 
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ANEXO I - Vagas disponíveis (01 por disciplina) 
 

O SÁBADO NO CALENDÁRIO ACADÊMICO É DIA LETIVO 
 

 

CURSO DE BACHARELADO EM AGRONOMIA: 
 

COLÍDER – 2023/1 

Bacharelado em Agronomia - NOTURNO 

DISCIPLINA REQUISISTO LEGAIS PERÍODO 
CARGA 

HORÁRIA 

Administração Rural e Projetos 
Agropecuários 

Graduação em agronomia com pós 
graduação em qualquer área 

27/02/2023 a 
11/03/2023 

60 horas 

Manejo e Conservação do Solo 
e da Água 

Graduação em agronomia com pós 
graduação em qualquer área 

13/03/2023 a 
25/03/2023 

60 horas 

Silvicultura 
Graduação em agronomia ou 
Engenharia Florestal com pós 
graduação em qualquer área 

27/03/2023 a 
10/04/2023 

60 horas 

Eletiva Obrigatória: Avaliação 
Agroambiental e Perícia 
Agropecuária 

Graduação em agronomia com pós 
graduação em qualquer área 

11/04/2023 a 
26/04/2023 

60 horas 

Eletiva Obrigatória: 
Tecnologia de Aplicação de 
Defensivos 

Graduação em agronomia com pós 
graduação em qualquer área 

22/05/2023 a 
03/06/2023 

60 horas 

Eletiva Obrigatória: 
Nutrição Animal e Formulação 
de Rações 

Graduação em agronomia ou 
Zootecnia com pós  graduação em 
qualquer área 

12/06/2023 a 
24/06/2023 

60 horas 
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CURSO DE BACHARELADO EM ARQUITETURA E URBANISMO: 
 

COLÍDER – 2023/1 

Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo – NOTURNO 

DISCIPLINA REQUISISTO LEGAIS PERÍODO 
CARGA 

HORÁRIA 

Estruturas em Concreto 
Graduação em Arquitetura e 

Urbanismo ou Engenharia com pós 
graduação em qualquer área 

27/02/2023 a 
11/03/2023 

60 horas 

* Projeto de Arquitetura 3 
Graduação em Arquitetura e 

Urbanismo com pós graduação em 
qualquer área 

13/03/2023 a 
18/03/2023 

e 
03/07/2023 a 
08/07/2023 

60 horas 

História da 
Arquitetura Brasileira 

Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo ou História com pós 

graduação em       qualquer área 

20/03/2023 a 
01/04/2023 

60 horas 

Informática Aplicada à 
Arquitetura 2 

Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo com pós graduação em 

qualquer área 

12/04/2023 a 
26/04/2023 

60 horas 

Tecnologia do Ambiente 
Construído 

Graduação em Arquitetura e 
Urbanismo com pós graduação 

em qualquer área 

03/05/2023 a 
16/05/2023 

60 horas 

Conforto Ambiental 
Graduação em Arquitetura e 

Urbanismo com pós graduação em 
qualquer área 

17/05/2023 a 
30/05/2023 

60 horas 

* - 02 Vagas. 
 

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO: 
 

COLÍDER – 2023/1 

Bacharelado em Direito - NOTURNO 

DISCIPLINA REQUISISTO LEGAIS PERÍODO 
CARGA 

HORÁRIA 

Teoria do Direito 
Graduação em Direito com pós 
graduação em qualquer área 

27/02/2023 a 
11/03/2023 

60 horas 

Eletiva Obrigatória II - 
Criminologia 

Graduação em Direito com pós 
graduação em qualquer área 

20/03/2023 a 
01/04/2023 

60 horas 

Legislação Penal Extravagante 
Graduação em Direito com pós 
graduação em qualquer área 

12/04/2023 a 
26/04/2023 

60 horas 
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Direito Tributário I – Teoria 
Geral 

Graduação em Direito com pós 
graduação em qualquer área 

03/05/2023 a 
16/05/2023 

60 horas 

Direito Do Trabalho II 
Graduação em Direito com pós 
graduação em qualquer área 

22/05/2023 a 
03/06/2023 

60 horas 

* Prática Jurídica II – Civil  (Real) 
Graduação em Direito com pós 

graduação em qualquer área; e  com 
Inscrição na OAB 

13/03/2023 a 
03/07/2023 

60 horas 

* - 02 Vagas. 

 

CURSO DE BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL: 
 

NOVA CANAÃ DO NORTE – 2023/1 

Bacharelado em Engenharia Civil - NOTURNO 

DISCIPLINA REQUISISTO LEGAIS PERÍODO 
CARGA 

HORÁRIA 

Física Geral II 
Graduação em Física Com pós 

graduação em Física ou áreas afins ou 
Educação 

06/03/2023 a 
18/03/2023 

60 horas 

Cálculo II 

Graduação em Matemática ou 
Estatística ou Engenharia com pós-

graduação em Matemática ou áreas 
afins ou Educação 

27/03/2023 a 
01/04/2023 

e 
10/04/2023 a 
15/04/2023 

60 horas 

Projeto Arquitetônico 

Graduação em Engenharia Civil ou 
Arquitetura com pós-graduação em 

Engenharia Civil, Arquitetura ou áreas 
afins ou em Educação 

24/04/2023 a 
29/04/2023 

e 
08/05/2023 a 
13/05/2023 

60 horas 

Álgebra Linear 

Graduação em Matemática ou 
Estatística ou Engenharia com pós-

graduação em Matemática ou áreas 
afins ou Educação 

22/05/2023 a 
03/06/2023 

60 horas 

Química Experimental e 
Tecnológica 

Graduação em Química com Pós-
Graduação em Química, áreas afins 

ou Educação 

12/06/2023 a 
24/06/2023 

60 horas 

Laboratório de Física 
Graduação em Física com pós-

graduação em Física ou áreas afins ou 
Educação 

26/06/2023 a 
08/07/2023 

60 horas 
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ANEXO II - A 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXCEDÊNCIA DE CARGA HORÁRIA 
 
 
 

Eu, , RG , CPF , 

declaro para os devidos fins que se fizerem necessários, que sou servidor lotado na 

  , e, em caso de convocação neste seletivo, 

não excederei a carga horária anual de 180h em turmas diferenciadas (ou 240h em turmas 

diferenciadas com dois turnos e mesmo período), conforme disposto nos termos do § 3º do Art. 

10 da Resolução 050/2011-CONSUNI/UNEMAT. 

 

 
Local: Data: / / 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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ANEXO II - B 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO COM A UNEMAT 
 
 
 

Eu, , RG , CPF , 

declaro para os devidos fins que se fizerem necessários, que não possuo vínculo com a UNEMAT 

em nenhuma modalidade (Efetivo, Contrato Temporário ou Visitante) e dessa forma, não estou 

sujeito(a) aplicação dos termos do § 3º do Art. 10 da Resolução 050/2011-CONSUNI/UNEMAT. 

 

 
Local: Data: / / 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do candidato 
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ANEXO III 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE DE TEMPO 

 
 
 

 
DECLARO para os devidos fins que necessários que o servidor (docente e/ou profissional técnico)

 , 

RG , CPF , lotado nesta 

unidade, está dentro dos limites anuais e compatibilidade de carga horaria para ministrar 

disciplinas na Faculdade de Ciências Exatas e Tecnológicas - FACET, no período de 

           / / a             /          / , totalizando 00 (zero zero) horas 

semanais, conforme Edital 002/2022 – FACET-COL/AFD/UNEMAT. 

 

 
Ainda declaro que será feito o acompanhamento das atividades do servidor junto a Unemat a 

fim de preservar o previsto no art. 5° da Resolução n° 002/2018-Ad Referendum do CONSUNI. 

 
 

Art. 5° A participação de servidores docentes e técnicos- 
administrativos da ativa nas atividades realizadas, com a participação 
de fundação de apoio, deverá ocorrer sem prejuízo de suas atribuições 
regulares funcionais e não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza com a fundação de apoio. 

 
 

Local: , Data / /   
 
 
 
 
 
 

 

Carimbo e Assinatura 
Direção Faculdade (se Docente) / Recursos Humanos (se PTES) 
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ANEXO IV – QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 

1. DA TITULAÇÃO (NÃO CUMULATIVO) 

Titulação Pontos Nota máxima 
Pontuação atribuída pelo 

candidato 
Pontuação atribuída 

pela banca 

1.1 Doutorado na área do teste seletivo 10 10   

1.2 Doutorado em área afim do teste seletivo 08 08   

1.3 Mestrado na área do teste seletivo 06 06   

1.4 Mestrado em área afim do teste seletivo 04 04   

 Subtotal    

Obs. Para receber a pontuação ao item 1 - relativa ao Título de Mestre ou Doutor, o candidato deverá comprovar tal titulação por meio de diploma ou 
ata de defesa em que conste a homologação da dissertação ou tese, respectivamente; obrigatoriamente, o curso deverá ser autorizado pela CAPES. 

2. PRODUÇÃO CIENTÍFICA/TÉCNICA/CULTURAL E/OU ARTÍSTICA (ÚLTIMOS TRÊS ANOS) 

Publicação (na área do deste teste seletivo) de Pontos Nota máxima 
Pontuação atribuída pelo 

candidato 
Pontuação atribuída 

pela banca 

 
2.1 

 
Livro técnico didático-científico – ISBN -primeira autoria 

1,0 por livro 
/ 

5 livros 

 
5,00 

  

 
2.2 

 
Livro didático-científico – ISBN - coautoria 

0,75 por 
livro / 

5 livros 

 
3,75 

  

 

2.3 
Artigo técnico-didático-científico em revista ou periódico 
especializado – ISSN 
(indexado) - primeira autoria 

1,0 por 
artigo / 

5 artigos 

 

5,00 
  

 

2.4 
Artigo técnico-didático-científico em revista ou periódico 
especializado – ISSN 
(indexado) - coautoria. 

0,5 por 
artigo / 

5 artigos 

 

2,50 
  

 
2.5 

Capítulo de livro técnico-didático-científico (ISBN) - 
primeira autoria 

0,5 por 
artigo / 

5 artigos 

 
2,50 

  

 

2.6 
De capítulo de livro técnico-didático- científico (ISBN) – 
coautoria 

0,25 por 
artigo / 

5 artigos 

 

1,25 

  

 Subtotal  20   

Obs. Para receber a pontuação relativa ao item 2 – Produção científica/técnica/cultural e/ou artística – o candidato deverá apresentar cópias da capa do 
livro ou da revista que conste a publicação, cópia dos dados de catalogação na publicação, cópia do sumário e cópia da primeira página do artigo, 
quando for publicação em revista, e cópia da primeira página do capítulo, em caso de publicação em livro. Publicações sem nome do candidato não 
serão aceitas para contagem de pontos. 

3. FUNÇÕES EM ÁREAS DE PESQUISA, EXTENSÃO E ENSINO (ÚLTIMOS TRÊS ANOS) 

Funções Pontos Nota máxima 
Pontuação atribuída pelo 

candidato 
Pontuação atribuída 

pela banca 
 

3.1 
Coordenador de projeto de pesquisa, de extensão e 

de ensino 
0,50 2,50 

  

 

3.2 
Participante de projeto de pesquisa, de extensão e 

de ensino 
0,25 1,25 

  

3.3 
Coordenação de projetos na Educação 
Básica e ou espaços não escolares 

0,25 1,25 
  

3.4 
Participação em projetos na Educação 
Básica e ou espaços não escolares 

0,15 0,75 
  

 

3.5 
Membro de comitê de pesquisa, de extensão e 

de ensino 
0,20 1,00 

  

3.6 Membro de Conselho Editorial 0,20 1,00 
  

3.7 Coordenador de Área do PIBID e ou residência pedagógica 0,50 2,50 
  

3.8 Supervisor de PIBID e ou residência pedagógica 0,30 1,50 
  

 
Subtotal 

 
11,75 
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Obs. Para receber a pontuação relativa ao item 3 – Ações nas áreas de pesquisa, extensão e ensino – o candidato deverá comprovar, por meio de portaria, 
declaração ou atestado que indique o nome do projeto, o período de duração, o local de realização e a atuação no projeto, se coordenador ou participante; 
em relação à ação de membro de comitê e/ou conselho, deverá anexar portaria/declaração com, no mínimo, dados da vigência e instituição. 

4. ORIENTAÇÕES /COORIENTAÇÕES (ÚLTIMOS TRÊS ANOS) 

Orientações / coorientações Pontos Nota máxima 
Pontuação atribuída pelo 

candidato 
Pontuação atribuída 

pela banca 

4.1 Orientação de Doutorado 1,25 6,25   

4.2 Coorientação de Doutorado 0,75 3,75   

4.3 Orientação de Mestrado 1,00 5,00   

4.4 Coorientação de Mestrado 0,25 1,25   

4.5 Orientação de Especialização 0,15 0,75   

4.7 Orientação de Graduação: Iniciação Científica e TCC 0,10 0,50 
  

 Subtotal  17,50   

Obs. Para receber pontuação relativa ao item 4 – Orientações e coorientações – o candidato deverá entregar cópia das atas ou cópias de declarações que 
constem os nomes dos orientandos, o nome do orientador ou do coorientador e a data de realização da defesa. A pontuação será contabilizada por 
orientação. 

5. OUTRAS ATIVIDADES ACADÊMICAS REALIZADAS (ÚLTIMOS TRÊS ANOS) 

Atividades Acadêmicas Pontos Nota máxima 
Pontuação atribuída pelo 

candidato 
Pontuação atribuída 

pela banca 

 

5.1 
Participação em Banca Examinadora de concurso/seleção 

público/a para Magistério Superior e educação básica 
de Instituições públicas 

 

0,60 
 

3,00 
  

5.2 
Participação em Banca Examinadora Defesa de 

Dissertação ou Tese 
0,60 3,00 

  

 

5.3 
Participação em Banca Examinadora Defesa de 

Monografia (TCC de graduação e de Especialização) 

 

0,05 
 

0,25 
  

5.4 
Cargos de gestão: Coordenador de curso, Diretor, 

Supervisor 
0,50 2,50 

  

 
5.5 

Membro em Órgãos de Colegiados de curso, 
faculdade, regional, órgãos e conselhos de ensino 
em universidades e entidades vinculadas a estas. 

 
0,25 

 
1,25 

  

 
Subtotal 

 
10,0 

  

Obs. Para receber pontuação relativa ao item 5 - Outras atividades acadêmicas realizadas – o candidato deverá entregar cópia das atas ou cópias de 
declarações que constem os nomes dos orientandos, o nome do orientador, a data e o local de realização da banca de defesa. Para os cargos de gestão 
e de participação em órgãos colegiados, o candidato deverá entregar cópia de documento em que conste o nome, o período de trabalho, o nome da 
instituição e assinatura do gestor máximo da Instituição. A pontuação será contabilizada por banca. 

6. PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS INTERNACIONAL E NACIONAL (ÚLTIMOS TRÊS ANOS) 

 

Apresentação de trabalho nas modalidades 
 

Pontos 
 

Nota máxima 
Pontuação atribuída pelo 

candidato 
Pontuação atribuída 

pela banca 

6.1 Palestra/Conferência 0,50 2,50   

6.2 Mesa-redonda 0,50 2,50   

6.3 Comunicação Oral 0,50 2,50   

6.4 Minicurso ou Oficina 0,75 3,75   

6.5 Apresentação de pôster 0,50 2,50   

 Subtotal  13,75   

Obs. Para receber pontuação relativa aos títulos relacionados no item 6 – Participação em eventos internacional e nacional - o candidato deverá postar 
cópia de certificado ou declaração, com o devido registro, ambos expedidos pela instituição promotora do evento, em que constem o período de início 
e fim das atividades, o nome do candidato, o nome do evento (se nacional ou internacional). Deve constar ainda a condição de 
conferencista/palestrante, ou de apresentação em forma de comunicação oral, de pôster, de minicurso ou oficina. Não serão considerados para fins de 
pontuação, neste item, certificados como participante ou ouvinte. 
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7. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA SUPERIOR 

 

Experiências 
 

Pontos 
 

Nota máxima 
Pontuação atribuída pelo 

candidato 
Pontuação atribuída 

pela banca 

 
7.1 

Experiência na docência da educação superior, na 
modalidade presencial ou à distância (3 pontos a cada 
180h de aulas ministradas) 

 
3,00 

 
15,00 

  

 
7.2 

Experiência na docência da educação superior, na 
modalidade presencial ou à distância por semestre letivo 
suplementar excepcional – PLSE (1 ponto por disciplina 
ministrada no PLSE) 

 
1,00 

 
4,00 

  

 Subtotal  19,00   

Obs. Para receber pontuação relativa aos títulos relacionados no item 7 – Experiência profissional no exercício da docência superior – o candidato deverá 
entregar cópia de documento em que constem seu nome, o período de trabalho como docente na educação superior, o nome da instituição e a carga 
horária das disciplinas ministradas, podendo ser: atestado, holerite, contrato ou carteira de trabalho, desde que apresentem a disciplina, período e 
carga horária ministrada. Somente será aceita a experiência profissional se o tempo de trabalho completar, no mínimo, 180h (cento e oitenta) horas. Se 
a disciplina ministrada for via PLSE, será atribuído 1 ponto por disciplina ministrada. 

8. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NO EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Aplica-se apenas para Licenciaturas 
 

Experiências 
 

Pontos 
 

Nota máxima 
Pontuação atribuída pelo 

candidato 
Pontuação atribuída 

pela banca 

 
8.1 

 
Experiência na docência da educação básica (por semestre) 

 
0,40 

 
2,00 

  

 Subtotal  2,00   

Obs. Para receber pontuação relativa aos títulos relacionados no item 8 – Experiência profissional no exercício da docência na Educação Básica – o candidato 

deverá entregar cópia de documento em que conste seu nome, o período de trabalho como docente na Educação Básica, e o nome da instituição, podendo 

ser: atestado, holerite, contrato ou carteira de trabalho. Somente será aceita a Experiência profissional no exercício da docência na educação básica se o 

tempo de trabalho completar, no mínimo, um semestre letivo. 

9. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DO DOCENTE NA AREA DO EDITAL 
Aplica-se apenas para bacharelados e tecnológicos 

 
Experiências 

 
Pontos 

 
Nota máxima 

Pontuação atribuída pelo 
candidato 

Pontuação atribuída 
pela banca 

 
9.1 

 
Experiência profissional por ano 

 
0,40 

 
2,00 

  

 Subtotal  2,00   

Obs. Para receber pontuação relativa aos títulos relacionados no item 9 – Experiência profissional – o candidato deverá entregar cópia de documento que 

comprove experiência profissional no mundo do trabalho, contendo exemplos contextualizados com relação a problemas práticos, de aplicação da teoria 

ministrada na contexto laboral e análise das competências previstas no PPC considerando o conteúdo abordado e a profissão. Somente será aceita a 

Experiência profissional se o tempo de trabalho completar, no mínimo, um semestre letivo. 
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ANEXO V 
 

TERMO DE ACEITE 
 

 
Eu     

RG nº CPF nº , 

candidato(a) aprovado(a) e convocado para atuar na disciplina:      
 

do Curso de:    

na função de PROFESSOR(A) para atuar na modalidade parceladas da UNEMAT, venho declarar 

meu ACEITE/CONFIRMAÇÃO a vaga do referido curso, no qual fui convocado pelo Edital nº 

002/2022 – FACET-COL/AFD/UNEMAT. 

 
Declaro ciência de que em caso de choque de horário desta disciplina com outra(s) das 

modalidades de oferta contínua ou diferenciada a contratação ficará condicionada a análise 

da(s) Faculdade(s) envolvidas bem como da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, ficando a 

Faculdade demandante resguardada a não proceder com a contratação e convocar 

imediatamente o próximo classificado. 

 
 
 

  , , ,  
 
 
 
 
 

Nome e assinatura 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA 
 
 
 
 
 
 

 
Eu     

RG nº CPF nº , 

candidato(a) aprovado(a) e convocado para atuar na disciplina:      
 

do Curso de:    

na função de PROFESSOR para atuar na modalidade parceladas da UNEMAT, venho declarar 

minha DESISTÊNCIA à vaga do referido cargo, no qual fui convocado pelo Edital nº 002/2022 – 

FACET-COL/AFD/UNEMAT. 

 
 
 
 
 

 

  , , ,  
 
 
 
 
 

Nome e assinatura 
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ANEXO VII 

 
VALORES DA REMUNERAÇÃO, DIÁRIAS E PASSAGENS (POR DISCIPLINA) 

 
TITULAÇÃO SALÁRIO (referente à hora/aula*) 

Graduado/Mestre/Doutor R$ 60,00 

* Conforme Plano de Trabalho do Curso 

 
DIÁRIAS: 

Serão pagas, por disciplina, no máximo 18,5 (dezoito e meia) diárias para que o docente 

ministre a disciplina, conforme sua carga horária, e realize os deslocamentos de sua residência 

até a cidade em que ocorre o curso (nos trajetos de ida e volta). 

Conforme os planos de trabalho dos convênios assinados cada diária tem o valor de R$250,00 

(duzentos e cinquenta reais) e é destinada para cobrir despesas com hospedagem e 

alimentação do docente no núcleo pedagógico onde ministrará a disciplina, desde que o 

município de origem do docente seja diferente daquele onde será ministrada a disciplina. 

 
PASSAGENS 

Serão fornecidas, por disciplina, uma passagem de ida e uma passagem de volta, via terrestre, 

para o deslocamento do docente de seu município de residência, desde que seja dentro do 

Estado de Mato Grosso, até o município onde se localiza o núcleo pedagógico onde o mesmo 

ministrará a disciplina. No caso de residentes em outros estados a passagem de ida e volta será 

contabilizada a partir da capital mato-grossense. 
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ANEXO VIII- AVALIAÇÃO DO PLANEJAMENTO DE TRABALHO 

A)- PLANO DE ENSINO 

I – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

Curso: 

Disciplina: 

Período Letivo: 

Professor(a): 

II – EMENTA 

De acordo com o Anexo IX 

III – OBJETIVOS DA DISCIPLINA 

OBJETIVO GERAL: Explicitar o objetivo pedagógico a ser alcançado por meio da disciplina. O 
objetivo precisa estar alinhado com os objetivos do curso, perfil do egresso e com o campo 
de atuação profissional definidos no Projeto Pedagógico do Curso. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: Os objetivos específicos devem explicitar as competências que se 
espera que o acadêmico desenvolva ao longo da disciplina e estar alinhados com o objetivo 
geral, com os objetivos do curso, perfil do egresso e com o campo de atuação profissional 
definidos no Projeto Pedagógico do Curso. 

IV – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

V - METODOLOGIA 

Descrever que estratégias de ensino-aprendizagem serão adotadas para aplicar as situações 
de aprendizagem da disciplina de forma a desenvolver a competências definidas. Situações 
estas onde o acadêmico deverá mobilizar os elementos da competência (conhecimentos, 
habilidades e atitudes). É importante que o Docente opte por estratégias de ensino 
aprendizagem e técnicas relacionadas às metodologias ativas de aprendizagem objetivando 
a construção de situações e atividades de aprendizagem em que o aluno seja elevado ao 
papel de sujeito central o processo de aprendizagem. 

VI - CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

Descrever que componentes curriculares, aulas a campo, avaliações dentre outras 
atividades serão trabalhadas em cada uma das aulas da disciplina, relacionando datas e 
aulas (de acordo com a previsão de início e término da disciplina no edital). 

VII – AVALIAÇÃO 

Discriminar cada um dos instrumentos de avaliação evidenciando todos os critérios de 
avaliação a serem adotados em cada um deles, data de realização ou entrega, peso na nota 
do acadêmico, provas finais, dentre outros. As estratégias e instrumentos de avaliação a 
serem definidos aqui, além de atenderem aos dispositivos regulatórios institucionais, devem 
estar alinhados com os indicadores das competências a ser desenvolvidas. 

VIII – BIBLIOGRAFIA 
 

 

LOCAL, DATA: . 

ASSINATURA DO DOCENTE:  . 
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B) - PLANO DE AULA 
 

Curso: 

Disciplina: 

Conteúdo: 
 

 
I –Conteúdos 

 

 
II – Metodologia 

 

 
III – Recursos 

 

 
IV – Avaliação 

 

 
V – Bibliografia 

 

 
 

LOCAL, DATA: . 

ASSINATURA DO DOCENTE:  . 
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ANEXO IX 

 

EMENTAS DAS DISCIPLINAS 
 
 

CURSO DE BACHARELADO EM AGRONOMIA 

 

Bacharelado em Agronomia - COLÍDER – 2023/1 

DISCIPLINA: Administração Rural e Projetos Agropecuários 
 
EMENTA: 

História, teoria e função da administração rural. Fatores de produção agropecuária. Planejamento 
agropecuário e métodos de planejamento. Conceito, objetivo e tipologias de custeios e investimentos 
agropecuários. Elementos que compõem um projeto de custeio e investimento agropecuário. 
Métodos e indicadores de análise de viabilidade, rentabilidade e risco de custeio e investimento 
agropecuário. Crédito Rural. Gestão agropecuária: implantação do projeto, gestão administrativa e 
registros das atividades no estabelecimento rural. Tecnologias no apoio a produção agropecuária. 
Marketing rural. Tomada de decisão em unidades de produção agropecuárias. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
ANTUNES, L. M.; RIES, L. R. Gerência agropecuária: análise de resultados. Guaíba: Agropecuária, 2001. 
272p.  
ANTUNES, L. M.; RIES, L. R.; FLORES, A. W. Projetos e orçamentação agropecuária. Guaíba: 
Agropecuária. 2001. 127p. 
CRESPO, A. A. Matemática Comercial e Financeira. São Paulo: Saraiva. 12. ed. 240p. 1997. KASSAI, J. 
R.; CASANOVA, S.P. C.; SANTOS, A.; ASSAF NETO, A. Retorno do investimento: abordagem matemática 
e contábil do lucro empresarial. São Paulo: Atlas, 2005. 277p. SANTOS, J. S.; MARION, J.C.;MARION, S. 
Administração e custos na agropecuária. São Paulo: Atlas, 2002. 165p. 

 

DISCIPLINA: Manejo e Conservação do Solo e da Água 
 
EMENTA: 

Fatores que contribuem para o desgaste do solo. Erosão do solo. Aptidão e capacidade de uso 
da terra. Sistemas de preparo do solo. Práticas conservacionistas e planejamento conservacionista do 
solo e da água. Pesquisa da conservação do solo no Estado e no Brasil. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
ARANTES, E. M.; CARVALHO JR., A. G. & MORAIS, L. F. Principais leguminosas utilizadas como adubo 
verde. Cuiabá: EMPAER - MT, 1995. 13p. (EMPAER - MT. Documentos, 11). BERTONI, J.; LOMBARDI 
NETO, F. Conservação do Solo. 4ª ed., São Paulo: Ed. Ícone, 1999. 355p. GUERRA, A. J. T.; SILVA, A. S. 
S.; BOTELHO, R. G. M. Erosão e Conservação dos Solos. Conceitos, Temas e Aplicações. Rio de Janeiro: 
Bertrand Brasil, 1999. 340p. PIRES, F. R.; FSOUZA, C. M. Práticas mecânicas de conservação do solo e 
da água. Viçosa: UFV, 2003.176p. RAMALHO FILHO, A.; BEEK, K. J. Sistema de analise de aptidão 
Agrícolas das terras.3ªed., Rio de janeiro: EMBRAPA: CNPS, 1994. 65p. 
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DISCIPLINA: Silvicultura 
 
EMENTA: 

Introdução às florestas tropicais. As florestas tropicais como recurso natural renovável. Regeneração 
de espécies arbóreas tropicais e implicações para o manejo. Sistemas de regeneração natural e o 
manejo sustentável. Sistemas de regeneração artificial. Sistemas silviculturais. Sistemas agroflorestais. 
Restauração de ecossistemas degradados. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
CARVALHO, P.E.R. Espécies arbóreas brasileiras. Curitiba: EMBRAPA – Florestas, 2003.1039p. GALVÃO, 
A.P.M. (org.) Reflorestamento de propriedades rurais para fins produtivos e ambientais: um guia para 
açoes municipais e regionais. Brasília: Embrapa – CNPF, 2000. HIGA, 
R.C.V. Plantio de eucalipto na pequena propriedade rural. Curitiba: EMBRAPA – Florestas, 2000.32p. 
LORENZI, H. Plantas daninhas do Brasil: terrestres, aquáticas, parasitas e exóticas. (3ªed.). Nova 
Odessa: Plantarum, 2000. 608p. PAIVA, H. N. et al. Cultivo de eucalipto em propriedades rurais. Viçosa: 
Aprenda Fácil Editora, 2001. 138p. 

 

DISCIPLINA: Avaliação Agroambiental e Perícia Agropecuária - Eletiva Obrigatória 
 
EMENTA: 

Atividades periciais no âmbito da Agronomia. Vistoria. Perícia. Avaliação. Monitoramento. Laudo. 
Parecer técnico. Auditoria. Arbitragem. Métodos: avaliação de terra, benfeitorias de culturas, de 
máquinas e de implementos, avaliação de semoventes. Fator de Avaliação da capacidade de uso da 
terra, recursos hídricos, acesso, transposição e correção da terra. Estatuto da terra e Código Florestal. 
Estudo e Avaliação de Impactos Ambientais (EIA-RIMA). Análise de mercado imobiliário e do valor 
encontrado. Legislação profissional. Registro de imóveis. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
ANTUNES, P.B. Direito ambiental. 6 ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2002. 
CARVALHO, C. G. Legislação ambiental brasileira: a política ambiental. 2 ed. Campinas: 
Millennium, 2001. v.1. 
CARVALHO, C. G. Legislação ambiental brasileira: a política urbana. 2 ed. Campinas: 
Millennium, 2001. v.2. 

 

DISCIPLINA: Tecnologia de Aplicação de Defensivos - Eletiva Obrigatória 
 
EMENTA: 

Boas práticas agrícolas para a agricultura moderna. Legislação Fitossanitária – mundo e Brasil. 
Caráter multidisciplinar da tecnologia de aplicação de defensivos agrícolas. Conceito de alvo na 
aplicação. Formulações. Adjuvantes. Aplicação de sólidos e líquidos. Cobertura das superfícies. Estudo 
de gotas. Tipos de pulverizadores e bicos. Calibração. Aplicação controlada de gotas. Pulverização 
eletrostática. Aviação agrícola. Tipos de EPI’S. Transporte e armazenamento de agrotóxicos. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA VEGETAL. Manual de Tecnologia de Aplicação de Produtos 
Agropecuários. ANDEF. Campinas, 2004. 
MINGUELA, J.V. Manual de aplicação de produtos fitossanitários. Viçosa: Ed. Aprenda Fácil, 
2010. 588p. 
RAMOS, G. E. Compêndio de Defensivos Agrícolas. 6a ed., Andrei Editora Ltda, São Pulo, 1999. 
672p. 
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DISCIPLINA: Nutrição Animal e Formulação de Rações - Eletiva Obrigatória 
 
EMENTA: 

Conceitos básicos na nutrição animal. Exigências nutricionais das principais espécies. Composição 
química dos alimentos. Conversão alimentar. Eficiência alimentar. Métodos matemáticos para a 
formulação de rações. Diferentes formas de processamento do produto final (extrusão, farelo, 
peletilização). Programas computacionais para a formulação de ração de custo mínimo. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
ANDRIGUETO, J. M. Nutrição animal - Alimentação animal. São Paulo: Nobel, v 1, 2002. 
ANDRIGUETO, J. M.; et al. Nutrição animal - As bases e os fundamentos da nutrição animal. São Paulo: 
Nobel, v 2, 2002. 
ATAÍDE JÚNIOR. J. Produção de silagem. CPT, Viçosa, MG. 1999. 

 

 

CURSO DE BACHARELADO EM ARQUITETURA E URBANISMO 
 

Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo - COLÍDER – 2023/1 

DISCIPLINA: Estruturas em Concreto 
 
EMENTA: 

Desenvolver estudos iniciais sobre estruturas de concreto armado para edifícios. Estudo de lajes, vigas 
e pilares. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
BEER, F. P.; Johnston, E.R. Resistência dos Materiais. 1ª Ed. São Paulo: Mc Graw-Hill, 1982. ENGEL, H. 
Sistemas de Estruturais. Portugal: Gustavo Gili, 2001. 
SUSSEKIND, J. C. Curso de Análise Estrutural. Rio de Janeiro: Ed. Globo, 1973. Vol 1 , 2 e 3. PFEIL, W. 
Concreto armado. Dimensionamento. 2ed. Rio de Janeiro: LTC, 1975. 

 

DISCIPLINA: Projeto de Arquitetura 3 
 
EMENTA:  

Desenvolve projetos de Arquitetura sobre o tema: habitar a cidade. Habitação 
coletiva/multifamiliar/conjunto habitacional com enfoque na flexibilidade. Contempla a habitação 
coletiva, a coesão social e a compacidade urbana. Elabora projetos de habitação em alta densidade 
urbana. Aborda a moradia coletiva e a otimização de recursos, de infraestrutura, energia, a 
minimização de resíduos e adequação projetual às dinâmicas ambientais e necessidades espaciais 
contemporâneas. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
BONDUKI, Nabil Georges. Origens da Habitação Social no Brasil. São Paulo, Estação Liberdade, 
FAPESP, 1998. 
HERTZBERGER, Herman. Lições de Arquitetura. São Paulo: Martins Fontes, 1999. 
LEMOS, Carlos. A C.. História da Casa Brasileira. São Paulo, Editora Contexto, 2a. Edição, 1996. 
MASCARÓ, J.L. O custo das decisões arquitetônicas. 2a. edição. Porto Alegre: Sagra-Luzzatto, 
1998. 
VAZ, Lillian Fressler. Modernidade e Moradia. Rio de Janeiro, 7 Letras, 2002. 
Nelson, CARLOS. Quando a rua vira casa. 
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DISCIPLINA: História da Arquitetura Brasileira 
 
EMENTA: 

Analisa a produção e teoria da arquitetura e do urbanismo no Brasil ocorridas durante o período 
colonial, Imperial e Republicano pondo-se em destaque os aspectos do programa, partido adotado, 
técnicas construtivas e resultado plástico dos edifícios. Compreensão na formação de 
desenvolvimento de vocabulário formal da arquitetura moderna brasileira, assim como localiza os  
principais paradigmas teóricos que justificam a atuação dos arquitetos brasileiros neste período e sua 
postura. Interpreta e analisa a produção arquitetônica brasileira contemporânea, suas influências 
internas e externas e desdobramentos regionais. Analisa a produção artística e arquitetônica indígena 
mato-grossense. Estuda a cultura e colonização do espaço, pondo-se em destaque os aspectos 
urbanísticos, de programa, partido adotado, técnicas construtivas e resultado plástico dos edifícios. 
Analisa a produção e o pensamento arquitetônico nos períodos colonial, imperial e republicano na 
região Centro-Oeste e em específico de Mato Grosso. Estuda o patrimônio histórico e cultural em Mato 
Grosso. Destaca a arquitetura moderna mato-grossense. Compreende a configuração da arquitetura 
e das cidades mato-grossenses a partir da abertura da fronteira agrícola em 1960. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
BRUAND, Yves. Arquitetura contemporânea no Brasil. São Paulo Perspectiva, 1981. 
FREIRE, Júlio De Lamonica. Por uma poética popular da Arquitetura. Cuiabá: EdUFMT, 1997. 
LEMOS, Carlos A. C. O que é patrimônio histórico. São Paulo: Brasiliense, 2006. (Coleção 
Primeiros Passos, 51). 
LEMOS, Carlos A.C. Arquitetura brasileira. São Paulo: Melhoramentos, 1979. 
SEGAWA, Hugo. Arquiteturas no Brasil 1900-1990. São Paulo: Edusp, 1999. 

 

DISCIPLINA: Informática Aplicada à Arquitetura 2 
  EMENTA: 
A modelagem paramétrica e o conceito BIM. Aplicação de recursos digitais paramétricos para as várias 
etapas da projetação. A concepção, a construção da forma e a modelagem segundo parâmetros. 
Aspectos da modelagem, documentação e informações da construção. Introdução ao SIG. Criação de 
mapas temáticos para urbanismo. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
BRITO, A. Blender 3D. Guia do usuário. 4ed. São Paulo: ed. Novatec, 2010. 
LIMA, C.C.N. Autodesk Revit. Architecture 2012. 1ed. São Paulo Érica: 2012. 
PIAZALLUNGA, Renata. A virtualização da arquitetura. Campinas: ed. Papirus, 2005. 
BOSSLE, R. C. QGIS e geoprocessamento na prática. São José dos Pinhais: Ithala, 2015. 
CAMPESTRINI, T. F. et al. Entendendo BIM. Curitiba: UFPR, 2015. Disponível em: 
https://www.entendendobim.com.br/. Acesso em: 6 abr. 2017. 
KHABAZI, Z. Generative algorithms using Grasshopper. 2010. Disponível em: 
http://www.grasshopper3d.com/. Acesso em: 2 nov. 2016. 

 

DISCIPLINA: Tecnologia do Ambiente Construído 
  EMENTA: 
Estudo dos Materiais de construção, dos Elementos e sistemas construtivos, dos Aglomerantes e 
Agregados, da Argamassa e do concreto tais como: propriedades, ensaios e aplicações. Estuda os 
Elementos de alvenaria, as Aplicações dos betuminosos, as Instalações de cerâmicas e de azulejos, das 
Tintas e vernizes, tais como: acabamentos e pinturas. Estudo de Telhados: tipos de coberturas e telhas. 
Especificação, instalação e aplicações dos materiais em geral na obra e Sistemas de segurança. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
AZEREDO, H. A. O edifício até sua cobertura. São Paulo: Edgard Blucher, 1977. 
BAUER, F. L. A. Materiais de Construção. 5ª ed. Vols. 1 e 2. Rio de Janeiro: LTC Livros Técnicos 
e Científicos Editora S. A., 1994.  
BOTELHO, M. H. C. Concreto armado eu te amo – para arquitetos. 2ª. Ed. São Paulo: Edgard Blucher. 

 

DISCIPLINA: Conforto Ambiental 1 
 
EMENTA: 

Desenvolve os conceitos e fundamentos teóricos práticos na adequação dos espaços construídos ao 
homem e ao ambiente natural, por meio da utilização de técnicas passivas de condicionamento 
ambiental, visando ao conforto térmico, eficiência energética e a sustentabilidade no ambiente 
construído. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 15220 – Desempenho térmico de edificações. 
Rio de Janeiro: ABNT, 2005. 
______. NBR 15575 - Edifícios Habitacionais: Desempenho. Rio de Janeiro, 2013. 
CORBELLA, O; YANNAS, S. Em busca de uma arquitetura sustentável para os trópicos. Rio de Janeiro: 
Ed. Revan, 2003. FROTA, A. Geometria da Insolação. São Paulo: Geros, 2004. 
FROTA, A. B; SCHIFFER, S. R. Manual de conforto térmico. São Paulo: Studio Nobel, 1995. 
LAMBERTS, R.; DUTRA, L; PEREIRA, F. O. R. Eficiência energética na arquitetura. São Paulo:PW Editores, 
2012.ROMERO, M. A. B. Princípios Bioclimáticos para o Desenho Urbano. São Paulo: Pro Editores, 
2aedição, 2000. 

 

CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO 
 

Bacharelado em Direito - COLÍDER – 2023/1 

DISCIPLINA: Teoria do Direito 
EMENTA: 
O fundamento do Direito. Teorias do Direito: uma introdução crítica. Direito e Ciência Jurídica. Teoria 
da Norma Jurídica. Teoria do Ordenamento Jurídico: composição e estrutura. Dogmática jurídica e 
ruptura epistemológica: positivismo, jusnaturalismo, o garantismo, o egologismo, os princípios, o 
Direito e a democracia. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
BASTOS, Wander Aurélio. Introdução à Teoria do Direito. Rio de Janeiro: Líber Jus. 
BOBBIO, Norberto. Teoria Geral do Direito. São Paulo: Martins Fontes. 
DINIZ, Maria Helena. As Lacunas do Direito. São Paulo: Saraiva 

 

DISCIPLINA: Criminologia - Eletiva Obrigatória II 
  EMENTA: 
Conceito. Método. Função. Objeto: delito, delinquente, vítima e controle social. Escolas penais. 
Histórico do pensamento criminológico. Etapa “pré-científica”: criminologia clássica e empírica. Etapa 
cientifica: escola positiva e escolas intermediárias e teorias ambientais. A moderna criminologia 
cientifica e os diversos modelos teóricos. Modelo biológico, psicológico e sociológico. Teoria do 
etiquetamento: Iabeling approach. Movimentos radicais da criminologia. Movimento abolicionista. 
Prevenção do delito no estado democrático de direito. Modelos e sistemas da reação ao delito. 
Penalogia: teoria da pena. Penitenciarismo. Política criminal. A construção de uma criminologia Latino 
– Americana. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
NASCIMENTO, Jose Flavio Braga. Curso de Criminologia. São Paulo: Juarez de Oliveira. 
SALDAÑA, Quintiliano. Nova Criminologia. Campinas: Russell. 
SHECAIRA, Sergio Salomão. Criminologia. São Paulo: Revista dos Tribunais. 
 

 

DISCIPLINA: Legislação Penal Extravagante 
  EMENTA: 
Crimes Hediondos (Lei 8.072/90). Identificação Criminal (Lei 12.037/09). Interceptação telefônica (Lei 
9.296/96). Juizados Especiais Criminais (Lei 9.099/95). Lavagem de Dinheiro (Lei 9.613/98). Tráfico De 
Drogas (Lei 11.343/06). Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Lei 11.340/06). Lei de 
Combate às Organizações Criminosas (Lei 12.850/2013). Estatuto do Desarmamento. Crimes contra o 
Sistema Financeiro Nacional. Crimes do Código de Trânsito Brasileiro. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal. Legislação Penal Especial. São Paulo: Saraiva. 
DELMANTO JR., Roberto; DELMANTO, Roberto; DELMANTO, Fabio Machado de Almeida. Leis Penais 
Especiais Comentadas. São Paulo: Saraiva. LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação Criminal Especial. 
Bahia: Juspodvim. 

 

DISCIPLINA: Direito Tributário I -Teoria Geral 
  EMENTA: 
O papel do direito na implementação da política econômica estatal. Despesa pública. Direito 
Tributário: conceitos, origens e fontes. Sistema Tributário Nacional. Os princípios constitucionais. O 
poder e o direito de tributar. Os limites constitucionais do poder de tributar. Relação jurídica tributária. 
Norma jurídica tributária. Vigência, aplicação e interpretação da lei tributária. Obrigação tributária: 
classificação, o fato gerador e os sujeitos da obrigação. Crédito tributário: lançamento, modalidades, 
suspensão, extinção e isenção. Responsabilidade tributária. Administração tributária. Sistema 
constitucional tributário. Tributo. Espécies tributárias: imposto, taxa, contribuição de melhoria, 
empréstimo compulsório e contribuições. Legislação tributária. Impostos da união. Impostos dos 
estados-membros. Impostos do distrito federal. Impostos dos municípios. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
BECKER, Alfredo Augusto. Teoria Geral Direito Tributário. São Paulo: Lejus. 
CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva. 
COELHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de Direito Tributário Brasileiro. Rio de Janeiro: Forense. 

 

DISCIPLINA: Direito do Trabalho II 
 
EMENTA: 
Extinção e rescisão do Contrato de Trabalho. Aviso Prévio. Fundo de Garantia por tempo de serviço. 
Garantias provisórias de emprego. Direito Coletivo do trabalho. Organização Sindical e outros atores 
do direito coletivo do trabalho. Os Conflitos coletivos de trabalho e suas formas de solução. O poder 
normativo da Justiça do Trabalho. convenções e acordos coletivos. Plano de Demissão Voluntária. 
Dispensas Coletivas e Plúrimas. Direito de greve e lock out. Higiene e Segurança no Trabalho. Da 
Responsabilidade Civil na esfera trabalhista. Direito Internacional do Trabalho. Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). Tratados e convenções internacionais em matéria de Direito do 
Trabalho. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
MELO, Raimundo Simão de. Direito Ambiental do Trabalho e a saúde do trabalhador: 
responsabilidades legais, dano material, dano moral, dano estético, indenização pela perda de uma 
chance, prescrição. São Paulo: LTr. NICOLADELI, Sandro Lunardi; PASSOS, André Franco de Oliveira; 
FRIEDRICH, Tatyana Scheila (Org.). O Direito Coletivo, a Liberdade Sindical e as normas internacionais: 
vol 1. São Paulo:LTr. SANTOS, Ronaldo Lima dos. Teoria das Normas Coletivas. São Paulo: LTr. 

 

DISCIPLINA: Prática Jurídica II – Civil (REAL) 
  EMENTA: 
Elaboração de petições iniciais e contestações. Recursos em casos concretos sob orientação. Aspectos 
processuais e cartorários: a justiça – organização judiciária. Procedimento Ordinário. Procedimento 
sumaríssimo. Processo cautelar. Procedimentos Especiais de jurisdição contenciosa. Procedimentos 
especiais de jurisdição voluntária. Processo de Execução. Recursos. (a desdobrar). De conformidade 
com o Regimento de Estágio, os alunos deverão fazer atividades práticas simuladas e reais inerentes 
a: 1. Magistrados; 2. Ministério Público; 3. Advogados. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro: Lume Júris. 
NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil. Vol. único. São Paulo:Método. 
THEODORO JÚNIOR , Humberto. Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro: Forense. 

 

CURSO DE BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL 

 

Bacharelado em Engenharia Civil – Nova Canaã do Norte– 2023/1 

DISCIPLINA: Física Geral II 
 
EMENTA: 
Gravitação. Oscilações. Ondas transversais em meios elásticos. Ondas longitudinais e sonoras. 
Fluidostática e fluidodinâmica de fluidos ideais. Temperatura. Calorimetria e condução de calor. Leis 
da termodinâmica. Teoria cinética dos gases. 
 
BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

HALLIDAY, David; RESNICK, Robert; WALKER, Jearl. Fundamentos de Física, volume 2: Gravitação, 
Ondas e Termodinâmica. 10.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2016. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/books/9788521632078 
TIPLER, Paul Allen; MOSCA, Gene. Física para Cientistas e Engenheiros, volume 1: Mecânica, Oscilações 
e Ondas, Termodinâmica. 6.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2009. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/books/978-85-216-2618-3  
FEYNMAN, Richard; LEIGHTON, Robert; SANDS, Matthew. Lições de Física - 3 Volumes: 
A Edição do Novo Milênio. 2.ed. Rio de Janeiro: Bookman, 2019. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/books/9788582605011 
Nussenzveig, Moysés H. Curso de física básica, 2: fluidos, oscilações e ondas, calor. 5.ed. São 
Paulo: Blucher, 2018.Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788521207481/ 
HALLIDAY David; RESNICK, Robert; KRANE, Kenneth S. Física 2, 5.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2017. 
Disponível em https://integrada.minhabiblioteca.com.br/books/978-85-216-1946-8 
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DISCIPLINA: Cálculo II 
EMENTA: 

Cálculo integral de funções de uma variável real: Integral. Aplicações da integral. Técnicas de 
integração. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
ANTON, Howard. Cálculo um novo horizonte. 6ª ed.. vol. 1. Porto Alegre: Bookman, 2003. GUIDORIZZI, 
Luiz, H. Um Curso de Cálculo - Vol. 1, 6ª edição. RJ: LTC Editora S.A., 2019. 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788521635574/  
GUIDORIZZI, Luiz, H. Um Curso de Cálculo - Vol. 2, 6ª edição. RJ: LTC Editora S.A., 2019. 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788521635826/  
GONÇALVES, Mirian Buss; FLEMMING, Diva Marília. Cálculo A: funções, limite, derivação, integração; 
6ª edição. São Paulo – SP; Pearson Prentice Hall, 2007 
STEWART, J. Cálculo - Volume 1: Tradução da 8ª edição. SP: Cengage Learning, 2017. 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788522126859/ 

 

DISCIPLINA: Projeto Arquitetônico 
EMENTA: 

Fatores do projeto arquitetônico, Introdução à Arquitetura Contemporânea, Processo de projeto, 
Conceitos e Elementos de Arquitetura: forma, volumetria, estrutura, modulação, Fases de Elaboração 
do Projeto e Programação Arquitetônica, Legislação, Conforto Ambiental, Comportamento humano e 
ambiente construído, Implantação, Circulação, Projeto, Estrutura e Cobertura. Compatibilização de 
projetos. Acessibilidade. Saídas de emergência. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
BENEVOLO, LEONARDO. História da arquitetura moderna. 3 ed. Perspectiva, 1989.  
CHING, FRANCIS D. K. Dicionário visual de arquitetura. WMF Martins Fontes, 2010. 
MORAIS, M. C. Projeto de arquitetura e urbanismo I. Porto Alegre: SAGAH, 2019. ISBN: 
9788595028067. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788595028067/ 
NEVES, LAERT PEDREIRA. Adoção do partido na arquitetura. [livro eletrônico]. 3 ed. 
Salvador: EDUFBA, 2011. 206 p. ISBN 978-85-232-1155-4 
ROSSI, IGINIO. Como desenhar elementos arquitetônicos. Ediouro, 1983. 
REBELLO, YOPANAN CONRADO PEREIRA. Bases para projeto estrutural na arquitetura. 4 
ed. São Paulo: Zigurate Editora, 2007. 

 

DISCIPLINA: Álgebra Linear 
  EMENTA: 
Eliminação de Gauss e Gauss-Jordan, Espaços vetoriais, Espaços com Produto Interno, 
Transformações Lineares, Operadores Lineares. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
ANTON, Howard, BUSBY, C., R. Álgebra Linear Contemporânea. Editora Bookman, 2007. 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788577800919/ 
BOLDRINI, José Luiz. [Et al]. Álgebra Linear. 3. Ed.. São Paulo: Harper&Row do Brasil, 
1980. 
LARSON, R. Elementos de álgebra linear: Tradução da 8ª edição norte-americana. São Paulo: 
Cengage, 2017. https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788522127238/ 
LIPSCHUTZ, Seymour, LIPSON, Marc. Álgebra Linear - Coleção Schaum, 4ª edição. Nova 
Iorque: McGraw-Hill Companies, 2009. 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788540700413/ 
POOLE, D. Álgebra Linear. São Paulo: Cengage Learning, 2011. 
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DISCIPLINA: Química Experimental e Tecnológica 
EMENTA: 

Água. Metais e ligas metálicas. Materiais cerâmicos. Corrosão e superfícies protetoras. Laboratório: 
Determinação da dureza de águas; Acidez e Alcalinidade; Gases dissolvidos; Tratamentos de águas; 
Metais e ligas metálicas; Análise de cimento; Obtenção de um polímero; Pilhas; Corrosão; 
Galvanização. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
Bettelheim, Frederick; Bettelheim, William H.; Campbell, Mary K.; Farrell,Shawn O. 
Introdução à química geral. 9ed. São Paulo: Cengage Learning, 2012. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788522126354 
Chang, Raymond. Química geral: conceitos essenciais. 4ed. Porto Alegre: AMGH, 2010. 
Disponível em https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788563308177  
Both, Josemere. Química geral e inorgânica. Porto Alegre: SAGAH, 2018. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788595026803/ 
Silva, Elaine Lima; Barp, Ediana. Química Geral e Inorgânica: princípios básicos, estudo da 
matéria e estequiometria. São Paulo: Érica, 2014. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788536531175 

 

DISCIPLINA: Laboratório de Física 
EMENTA: 

Notação Científica e Algarismos significativos. Instrumentos de Medição, Unidades de Medida 
e Sistema Internacional de Medidas. Erros e tratamento estatístico de dados experimentais. 
Decomposição de forças. Plano inclinado e forças de atrito. Sistemas massa-mola: lei de Hooke. 
Colisões unidimensionais e conservação de quantidade de movimento linear. Alavancas e torque. 
Massa específica e densidade de fluidos. Hidrostática. Hidrodinâmica. Viscosidade. Termologia: 
termômetros, trocas de calor, calorímetro. Calor específico e dilatação térmica. Oscilações.Ondas. 
 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
TAYLOR, John R. Introdução à Análise de Erros: O estudo de incertezas em medições físicas. 
2.ed. Porto Alegre: Bookman, 2012. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788540701373/pageid/11 
MENDES, Alexandre; ROSÁRIO, Pedro Paulo Novellino do. Metrologia e incerteza de medição: 
conceitos e aplicações. 1.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2020. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788521636878 
BALBINOT, Alexandre; BRUSAMARELLO, Valner João. Instrumentação e fundamentos de 
medidas: volume 1. Rio de Janeiro: LTC, 2011. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788521635864 
VUOLO, J. H. Fundamentos da Teoria de Erros. Rio de Janeiro: Editora Edgar Blücher, 1992. 
HALLIDAY, David; RESNICK, Robert; WALKER, Jearl. Fundamentos de física, volume 1: 
mecânica. 10.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2016. Disponível em 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788521632054 

 
  

http://www.colider.unemat.br/
mailto:facet.colider@unemat.br
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788563308177


GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMPUS UNIVERSITÁRIO DO VALE DO TELES PIRES 

FACULDADE DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS 
Av. Ivo Carnelos, 393, Setor Leste, Colíder - MT CEP 78.500-000 
Tel: (66) 3541-1573 / 2529 / 1465 

www.colider.unemat.br - E-mail: facet.colider@unemat.br 

 

 

 

ANEXO X 

 

CRONOGRAMA 
 
 
 

Ord. Atividades Data 

1 Publicação do Edital 10/11/2022 

2 Período das inscrições 
14/11/2022 a 
28/11/2022 

3 Publicação preliminar das inscrições 29/11/2022 

4 
Período de recurso contra resultado preliminar das 

inscrições 
30/11/2022 

5 
Publicação da análise dos recursos do resultado das 

inscrições (se houver) 
02/12/2022 

6 Homologação do resultado final das inscrições 02/12/2022 

7 
Publicação do resultado preliminar da Prova de Títulos e 

Planejamento de Trabalho 
09/12/2022 

8 
Período de recurso contra resultado preliminar da Prova de 

Títulos e do Planejamento de Trabalho 
12/12/2022 

9 
Publicação da análise dos recursos contra o resultado da 

Prova de Títulos e do Planejamento de Trabalho 
(se houver) 

15/12/2022 

10 Homologação do resultado final do Processo Seletivo. 15/12/2022 

11 Convocação dos candidatos A partir de 06/01/2023 
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ANEXO XI 

 

PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO DE CURSO 
 
 
 
Projeto Político Pedagógico do Curso de Bacharelado em Agronomia 

 
http://www.unemat.br/resolucoes/resolucoes/conepe/4176_res_conepe_15_2016.pdf 

 

http://www.unemat.br/resolucoes/resolucoes/conepe/3398_res_conepe_5_2019.pdf 
 
 

Projeto Político Pedagógico do Curso de Bacharelado em Arquitetura e Urbanismo 

 
http://www.unemat.br/resolucoes/resolucoes/conepe/3405_res_conepe_12_2019.pdf 
 

 

Projeto Político Pedagógico do Curso de Bacharelado em Direito 

 
http://www.unemat.br/resolucoes/resolucoes/conepe/4239_res_conepe_46_2018.pdf 
 

Projeto Político Pedagógico do Curso de Bacharelado em Engenharia Civil 
 
http://www.unemat.br/resolucoes/resolucoes/conepe/4752_res_conepe_71_2021.pdf 
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